
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 20 de setembro de 2021. 

Ofício n.° 2480/2021 — GAB Cãmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

11111111111111111ii 11111 
Protocolo Geral n° 7668 2021 

Data: 24/09 202 Horário 11:42 
LEG - Ofício - REQ 2509/2021 Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 2509/2021, que solicita informações acerca 

de prestação de serviços; informamos, conforme reportado pela Secretaria 

competente, que possuímos contrato n° 061/2021 com a empresa Ergoquali Serv. 

Terceirizados Ltda., que conta com 03 funcionários para a realização da manutenção 

dos prédios. 

Vale ressaltar que os materiais e equipamentos necessários às manutenções 

são fornecidos com recursos do Município, pois somente está pactuado no contrato 

os recursos humanos, conforme contrato anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

lsael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Administração 

CONTRATO N° 61/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TREINAMENTO, EDUCAÇÃO PERMANENTE E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AOS CUIDADOS DE 
PACIENTES COM COVID 19, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, 	 QUANTITATIVOS, 
REGULAMENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO E 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE CONSTANTES NESTE TERMO EM ÁREAS 
DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO EM UNIDADE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA SEGUINDO AS NORMATIVAS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 
DE PINDAMONHANGABA, PELO PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES, PODENDO SER PRORROGADO 
POR PERÍODOS IGUAIS ATÉ O LIMITE LEGAL 
(LEI 8.666). QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA E A 
EMPRESA MARA SILVIA PEZINATO. 

Pelo presente instrumento contratual que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA, pessoa jurídica de Direito Público, com sede nesta cidade, na Avenida 
Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
45.226.214/0001-19, neste ato representada pela sua Secretária Municipal da Saúde, Sra. 
VALÉRIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, funcionária pública, portadora da cédula de 
identidade n° 20.609.443, e do CPF/MF n° 109.737.418-13, residente e domiciliada na cidade 
de Taubaté/SP, na Rua Ivan de Souza Oliveira, n° 60, Residencial Dala Rosa, bairro do Belém, 
doravante simplesmente designada CONTRATANTE, e de outro a empresa MARA SILVIA 
PEZINATO, pessoa jurídica de direito privado legalmente constituída, com sede na cidade de 
Mairinque/SP, na Avenida Mitsuke, n° 630/1, Bairro 3d. Cruzeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.190.877/0001-18, Inscrição Estadual n° 02.190.877/0001-18, neste ato representada pela 
sua sócia proprietária, Sra. MARA SILVIA PEZINATO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da cédula de identidade n° 19179381 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
084.755.908-45, doravante simplesmente designada como CONTRATADA, nesta e na melhor 
forma de direito, firmam o presente contrato, vinculado a todos os termos expressos no edital 
licitatório PREGÃO N° 033/2021 (PMP 2064/2021) e de acordo com as normas emanadas 
na Lei Federal n° 10.520/02 e subsidiariamente pelas Leis n° 8.666/93, 8.883/94, 9.032/95, 
9.648/98 e 9.854/99 e suas alterações, não podendo este desvincular sob nenhum pretexto, 
com as seguintes cláusulas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por Contratação de empresa especializada em 
treinamento, educação permanente e mão de obra especializada para prestação de 
serviços de atendimento aos cuidados de pacientes com covid 19, conforme 
especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de 
atividades e serviços de saúde constantes neste termo em áreas de emergência de 
saúde pública do município em unidade de urgência e emergência seguindo as 
normativas do sistema único de saúde no município de Pindamonhangaba, pelo 
período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais até o limite 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

legal (lei 8.666), com recursos financeiros da contratante, conforme detalhado nas 
solicitações n°. 0395/2021, de 11/3/2021 (Secretaria Municipal de Saúde). 
1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 
a) O edital do certame licitatório acima indicado, seus anexos, solicitações de compras, 
memorial descritivo e plantas respectivas; 
1.3.A proposta elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de 12/05/2021. 
1.4.A critério exclusivo da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer 
supressões ou acréscimos de até 50% (cinquenta por cento) das quantidades acima 
ajustadas, nas obras e serviços, mediante termo de aditamento. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O período de vigência do contrato decorrente da licitação será de até 06 (Seis) meses, 
contados a partir da data da autorização de serviços, uma vez assinado este termo de contrato. 
2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 	 Õ c. 
a 
N.' co ,r) 

3.1. O valor do presente contrato será de R$ 3.319.537,50 (três milhões, trezentos e 	c,  
dezenove mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 	• 

, 
-' 

03 proposta adjudicada da contratada. 	 1-;  u_ 

4. CLÁUSULA QUARTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO E ACEITAÇÃO  

4.1. A Administração contratante efetuará o pagamento por ordem bancária ou 	
o  
o 

extraordinariamente pela Tesouraria 30 (trinta) dias após o recebimento do material/serviço, 
i5 

com a apresentação da competente documentação fiscal. 	 .. 
o 
-ai 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PRECOS 	 (9 
cu o 

5.1. Não haverá reajuste de preços durante o primeiro ano de vigência deste instrumento, 	-->- 
ressalvadas as exceções. 	

Is 
É 

5.2. Caso a prestação de serviço ultrapasse os 12 (doze) meses da apresentação da proposta, 
será utilizado o índice IPC-FIPE para a correção da mesma. 	 ó -,2  

cd .o (a 
6. CLÁUSULA SEXTA - INADIMPLEMENTOS E SANCÕES  

2  
. O 

6.1.Conforme o disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, aquele que, convocado 	c% 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 	Q 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 	_-É 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 	Z 0 

o 
. 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada no Sicaf, ou nos Sistemas de 
Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei pelo prazo de 	a ui 

= 
até 05 (cinco anos), sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório e demais 	o 
cominações legais.  

6.2. Sem prejuízo do disposto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, havendo 
irregularidades na execução do objeto, a CONTRATADA ficará sujeita a rescisão do contrato e o -0 
as penalidades de acordo com os seguintes critérios: 	 O 

V 'S a. Pelo atraso no início da execução da obrigação: multa de 1% (um por cento) sobre o valor 	Cl > 
(NI 03 

do contrato, por dia de atraso, com multa em dobro no caso de reincidência; 	 .6 ‘,.3 o. o 
o .. -o o 

	 2 2> 
< 
,7, 

0-  
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

b. Pela inexecução parcial do contrato: multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor restante do contrato; 
c. Pela inexecução total do contrato: multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato; 
d. Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração 
contratante, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a Administração contratante. 
6.3. No caso de reincidência de irregularidades na execução do objeto por 03 (três) vezes ou 
mais, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato firmado, ficando caracterizada inexecução 
parcial do objeto. 
6.4. Qualquer outra infração a quaisquer cláusulas ou condições previstas neste contrato, 
ensejará advertência escrita e multa correspondente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor do 
contrato. 
6.5. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, bem como o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
da defesa, a contar do recebimento do ofício pertinente. 
6.6. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da empresa apenada. 
6.7. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. DA CONTRATADA: 
7.1.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
no objeto da até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.1.3. Comunicar à Administração contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
ocorrência anormal. 
7.1.4. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução da Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e 
corretiva, com reposição, sem exclusividade de acessórios, peças e/ou componentes genuínos 
ou originais de fábrica para roçadeiras costal, lateral, motosserr objeto desta, sem exceção. 
7.1.5. O não cumprimento de quaisquer obrigações pela contratada não transfere à 
Administração a possibilidade do respectivo ônus. 
7.1.6. Obrigar-se-á pela saúde do funcionário empregado na execução dos serviços, encargos 
trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem 
como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar de imediato, quando solicitado, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e 
quitação. 
7.1.7. Não será considerado motivo justificado para a paralisação da entrega de todos, ou de 
determinado produto, pela contratada: 
a) O encerramento, independentemente do motivo, por empresa fornecedora da contratada, 
da produção de determinado material objeto deste contrato, desde que existam outros 
fornecedores que possam suprir a demanda da contratante; 
b) O encerramento, independentemente do motivo, por empresa fornecedora da contratada, 
da produção de matéria-prima para a fabricação de algum dos objetos deste contrato, desde 
que existam outras empresas que possam suprir o fornecimento da matéria-prima referida; 
c) O erro quando da cotação de preços pela contratada junto à sua fornecedora, 
independentemente de quem quer que seja a culpa que resultou em ajuste com a contratante 
por preço inferior àquele a ser suportado pela contratada se o erro não tivesse ocorrido. 
7.2. DA ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE: 
	 3 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

7.2.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas; 
7.2.2. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas; 
7.2.3. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade dos serviços. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos 
enumerados abaixo: 
I. O não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do objeto nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do objeto do contrato; 
V. A paralisação do cumprimento do objeto do contrato; 
VI. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VII.O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
X. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração contratante. 
8.2. Em casos de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados quando houver sofrido: 
I. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
Administração Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
II. A suspensão, por parte da Administração contratante, de serviços, acarretando 
modificações do valor inicial do contrato além do limite permitido de 25%; 
III. A supressão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
IV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
contratante decorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito à Administração contratante. 

9. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no Orçamento Geral da Administração contratante, relativo ao exercício financeiro 
	 4 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

de 	2021, 	 na 	classificação 	orçamentária 	n° 
01.10.30.10.302.0014.2057.3.3.90.39.99.91.302.0000, empenho n° 6770/2021 e ficha n° 
1297. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão do presente contrato será realizada pela Secretaria de Saúde, tendo como 
responsável a Sra. Valéria dos Santos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, pelos preceitos do Direito Público, 
pelo disposto na Lei Federal n° 10.520/02, e de forma subsidiária a Lei Federal n° 8.666/93, 
bem como toda a legislação e normativas aplicáveis à espécie, em razão do objeto contratado. 
11.2. Subsidiariamente aplicar-se-ão os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
11.3. A presente vincula-se, para todos os fins e efeitos de direito, aos termos do edital do 
antecessor pregão e seus anexos, às solicitações de compras, e à proposta adjudicada da 
contratada. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste 
contrato é o da Comarca de Pindamonhangaba - SP. 
12.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 

Pindamonhangaba, 11 de junho de 2021. 

VALÉRIA DOS SANTOS 
Secretária de Saúde 

MARA SILVA PEZINATO 
Mara Silva Pezinato 

Testemunhas: 

1) Nome: 	  

RG: 	  

Assinatura: 	  

2) Nome: 	  

RG: 	  

Assinatura: 	  
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: Município de Pindamonhangaba 

CONTRATADO: Mara Silva Pezinato 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 61/2021, assinado em 11/06/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em treinamento, educação permanente e mão 
de obra especializada para prestação de serviços de atendimento aos cuidados de pacientes 
com COVID 19, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e 
execução de atividades e serviços de saúde constantes neste termo em áreas de emergência de 
saúde pública do município em unidade de urgência e emergência seguindo as normativas do 
sistema único de saúde no município de Pindamonhangaba, pelo período de 06 (seis) meses, 	o o, 

a 
podendo ser prorrogado por períodos iguais até o limite legal (lei 8.666).  co 

o 

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: (*) 	 < 
O 
an 
u_ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 	 c) 

-o 

1. 	Estamos CIENTES de que: 	
o  o 
o 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 	E 
O 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 	.. 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 	 -,-5 
O 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 	'cri 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem cs  
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 	ó 

d 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 	á 

. 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 	2 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 	ã 
de Processo Civil; 	 E w .. 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 	-, 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 	º _..a 
o 

Instruções no01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 	 á o 
o- 
= 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para:  (-h . 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 	 z,3 o 

0323 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 	o 
o 23 
U) 
O CU 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 	 O_ 
csi 03 

6 6 o_ o 
O -r_ -o o) G) 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Administração 

LOCAL e DATA: Pindamonhangaba, 11/06/2021 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE* 
Nome: VALÉRIA DOS SANTOS 
Cargo: Secretária de Saúde 

CPF: 109.737.418-13 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: VALÉRIA DOS SANTOS 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 109.737.418-13 

Assinatura: 	  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
Nome: VALÉRIA DOS SANTOS 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 109.737.418-13 

Assinatura: 	  

Pela contratada: 
Nome: Mara Silva Pezinato 
Cargo: Proprietária 
CPF: 084.755.908-45 
Assinatura: 	  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VALÉRIA DOS SANTOS 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 109.737.418-13 

Assinatura: 	  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0C9F-7BAC-6056-7AD9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V 	MARA SILVIA PEZINATO (CNPJ 02.190.877/0001-18) em 11/06/2021 16:50:17 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

V VALERIA DOS SANTOS (CPF 109.XXX.XXX-13) em 11/06/2021 17:04:31 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/OC9F-7BAC-6056-7AD9  
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